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PARECER REGIMENTAL (Contrário) 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS- CFFOTC


MATÉRIA: Projeto de Lei nº 098/2014 - “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S/A e dá outras providências correlatas”

AUTOR: Poder Executivo Municipal.


Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao Chefe do Poder Executivo Municipal, visa a solicitar desta Casa Legislativa autorização para proceder a uma operação de crédito no valor de R$13.940.203,00, junto ao Banco do Brasil S/A, a fim de garantir contrapartida do Município nos contratos de financiamento de obras do PAC-ÁGUA, Contrato CEF nº 0223.389-95/2007 e Contrato BNDES nº 08.204.48/2008.
A matéria tramita em regime de urgência, tendo sido distribuída a esta Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas em data de 08 de agosto de 2014 para receber parecer quanto aos aspectos de sua adequação ao Sistema Orçamentário Municipal, nos termos do disposto no art. 69 e § 2º do art. 83 do Regimento Interno.
Presentes à reunião o Vereador Renato Gomes (presidente), o Vereador Joaquim Gonzaga Barbosa (relator) e o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, além do Procurador Geral do Legislativo e Assessores de Gabinetes.


Fundamentação


     O Projeto de Lei nº 098/2014 pretende obter a autorização deste Poder Legislativo para   que   o   Município   possa 
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contratar uma operação de crédito no valor de R$13.940.203,00 destinada ao financiamento de contrapartida relativa a obras de ampliação de Serviços de Abastecimento de Água constantes na Matriz de Responsabilidade celebrada entre a União, os Estados e os Municípios do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. Trata-se de uma iniciativa oriunda do Governo Federal, tendo como beneficiárias as pessoas jurídicas de Direito Público municipal inadimplentes no que tange a contrapartidas financeiras nas obras do PAC-Água, como no caso do Município de Sete Lagoas.
 No dia 15 de agosto do ano em curso, atendendo convite desta Comissão, a equipe técnica do SAAE que é a entidade executora dos projetos compareceu na Sala de Reuniões deste Poder Legislativo, a fim de prestar esclarecimentos acerca da pretendida operação de crédito e do andamento das obras do PAC-Água, bem como das ações e metas a serem atingidas com o crédito então pleiteado. Na ocasião esta Comissão solicitou o relatório analítico de Gestão Fiscal do SAAE referente ao 1º quadrimestre de 2014, a fim de analisar a situação financeira da entidade, o que foi atendido, fazendo tal relatório parte integrante deste parecer.
                      Analisadas as informações prestadas verbalmente pela equipe técnica do SAAE, bem como o relatório de Gestão Fiscal apresentado pela autarquia e os documentos acostados à proposição pela Procuradoria Geral do Legislativo, tenho a considerar o seguinte. Muito embora se reconheça a importância das obras do PAC-Água para o atendimento das ações municipais relativas à demanda de água do Município, é necessário também ponderar a respeito do endividamento do Município que, segundo declaração do Secretário Municipal da Fazenda, está na ordem de 64,78% da receita corrente líquida, sem contar o endividamento relativo ao parcelamento de débitos para com a Previdência Social, cujo montante com juros e outros encargos ainda não foi informado pela Receita Federal. Portanto, na realidade, ainda não temos os dados oficiais relativos ao montante total de endividamento do Município, urgindo que se tenha muita cautela quanto às operações de crédito pleiteadas pelo Poder Executivo. É necessário lembrar que no ano de 2013 e no primeiro semestre de 2014, esta Casa Legislativa autorizou o Município de Sete Lagoas a contrair operações de crédito num total de mais de R$115.000.000,00. Entendo que é necessário parar um pouco e dimensionar o montante dessa dívida que, aliada à dívida municipal já consolidada, poderá trazer consequências graves para o Município 
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a médio e longo prazos, inviabilizando administrações futuras.
                          Ressalte-se, também, que o art. 7º da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal fixa os seguintes limites a serem observados pelo Município em suas operações de crédito interno e externo:
                         I-o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16% da receita corrente líquida (R$71.487.945,33);
                        II-o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% da receita corrente líquida (R$51.381.960,59).
                         No que se refere aos limites acima citados, o Município não apresentou declaração de cumprimento de tais limites estabelecidos pelo Senado Federal para fins de contrair o novo financiamento objeto da presente proposição.
                        
Conclusão

Em face do exposto, diante da insuficiência de dados aptos a nortearem a convicção deste relator, concluo pela inadequação financeiro-orçamentária do Projeto de Lei nº 098/2014.

                          Sala das Reuniões, 28 de agosto de 2014.


 Joaquim Gonzaga Barbosa
 Relator-CFFOTC

VOTOS

De acordo com o relator


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento.
Vereador


Voto contrariamente ao relator.


Renato Gomes
Presidente da CFFOTC
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